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Um 'dos objectivos de luta dos estudantes no ·ter;:po do f d.scis1:0 2:.:· ~ 2~elc,"liberdede de informo.-

çüo e .: reuni::'.o".1'ambér;, CipÓs o 25 de Abril ,ir::rportontes lutws fG::.' . :.~ t ·: ::: s enc ~·· de :..d . s ,que s e traduzem 

no essencial na aspiração à mai s ampl a liberdade e d emocrac i a d~:-tro d~~s ~~oJ 0.c; • é~[.lS.ê.im • flP:9 

~ . 
se dele~volvem processos de m luta pela abolição dos exames,srnieQlliento e pel a pa~ticipação de 

todos os estudantes nas ques tões que dizem respeito à vida das suas escolns . Com o avanço da 1,1! 

ta, embatida de u..'D. forte espírito revolucionário, pela participaçêto cndn vez mni or de sectores 

mais amplos dos estudantes contra a política da burgues i a e ao serviço do povo, surge-nos o de­

creto -lei do ~ffiC, com vista a r efrear o espírito combativo dos estuden t es , e a implantar um 

forte control e sobr e as escolas . :::. 

A ntes de analizar ~.pomos concretosudesteede!!reto.,:h.f I]_Úe s y.ber qunl o. sua política fund~ment 

tal.Se ele visa institucinnaltzar os orgãos de ~es tão execlltores da vont aae dos es tudantes ou 

se, pelo-- cont:cário , estes não . são m1:üs que o pr-;l.ongamento da política mai s geral da burguesia 

e .. rJ.o l'fEC pare, o ensino • 

- l 'Io ap.t.Q-----9-,--e-BEl:e se lê ."~ São uti'ibu.tções 3. Ãssem eB. d.e l!.;s cola ou da ASsêmblei ã dE repr~ 

sentant e:3 em que es ta os del egue : a ) es t abel ecer, dentro dos liu:ri tes da l ei e dos pl anos .de or,i 

entação educntiv2. e científicc. superiomente es t abel ecidos , as be.ses €Je r ai s , as bases ger a i s da 

acção cul t ural , cient í f i ca e pedagógica dos escolas ." 

Ao delimi t c::. r as decisões de.s Assembl ei as de Esca l e. , dentro do ânbi t o da lei e conceder-lhe 

sómente o poder de es t abelecer e n::lo o de dic idir, poder es te perte21cente ao cvn::=:elho dir ectivo 

pret ende o ~~C , tirar t odo o poder delibera tivo ~s Assembl ei as de Escol a o que se verifica t am­

bém na submi ssão das decisões de t odos os es tudantes às directi va s traçadas pel a bur guesi a par a 

ô ensino. 

No artigo 7Q o decreto estipul a : 

''l-As t ecisões da Assembl ei a de Escola. _ são_ to~:"Jadas por moj oria de votos expressos,dispondo ca"' 

da co1~0 de di reito de vet o . 

2-A decisão de exercer o direi to de veto dever á ser tornada em Assembl ei a de Corpo , expressame~~ 

t e convocada par a est e ef ei to,realizada no pr azo de três di as a contnr da decisão a vet ar deve~ 

do a proposta de veto cont er o acordo, de , pelo menos 2/3 dos pr esent es. 

3-A decisão vet ada t ornar-se- á ,todavi a,definitiva se a Assembl ei a de Escol a , expr essement e con­

vocada par a est e ef eito , nos cinco di as subsequentes ao da i nt erposição do veto, a confir mar por 

mai oria· superior a 3/ 4··dos votos expr essos ,., 

Para mel hor nos apercebermos do dar ácter demagógico deste dec r eto , especi f icado neste artigo 



tomemos,por exemplo,a questão da abolição dos eKames decidida maioritariamente pelos estudantes 

na época de Julho. 

Os professores sempre se opuseram a esta justa tomada de pósiç?ó por parte dos estudantes.V~ 
" 

mos supôr então que numa Assembleia de Estudantes,com i.OOO pessoas era aprovada a proposta de 

recusa aos exames por mna maioria de 700 votos contra 300, a esta decisgo se oporiam o corpo . . 
tocente através da utilização do direito de veto, hàvenio necessidade de ' convocar uma nova As­

seqlbleia rle Escola em que se exige ~ co~firmação da justa decisão G.a recusa aos exames por uma 

ma:i,.oria superior a 3/4 dos votos e:x:pressns, isto é, 75$· «.os votos. -~ --

Assim vemos que uma deci9ão democràticamente formulaà.a pelos estudantes 6 boicotada: ,por uma 

minoria, neste caso pelos professores. No entanto, para revestir este decreto com uma "cap~ de­

mocrática" tentam deitar-nos poeira nos olhos afirmando na introtução que "o projecto inic:).al 

te institucionalização democrática foi submetida a amplíssima discussão em todos os estabeleci­

mentos do Ensino Superior e depois reformulado de maneira a atender às críticas e sugestões 

recebidas". Quanto a isto, não há comentários possíveis a fazer-se. Qual o estudante que tenha 

tido conhecimento deste decreto e o tenha discuti4o; 

COLEGAS: 

Há que tomar uma firme posição - lutemos pela revogação imediata desse decreto, que é uma 

medida reaccionária , anti-democrática e arrti-estudantil que tem por objectivo sabotar as de- ".·'·. 

cisões colectivas dos estudantes e travar as suas lutas. 

No entanto, estejamos atentos àqueles que o pretendem aprovar como urha medida"democrática" 

na generalidade e modificá-lo somente em alguns pontos concretos. 

A luta pela sua revogação passa, portanto necessàriamente pela luta contra as manobras re­

formistas destinadas a auxiliar o MEC a impor esta sua decisão. 

---..:.-

L!STA A 

"AO SERVIÇO DO POVO VENCEREMOS" 

Proposta pelos ~CLEOS SINDICAIS 
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